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Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos corres-
pondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou esta-
tutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídi-

cas de direito privado.

Responsabilidade por infrações
A responsabilidade por infrações em Direito Tributário inde-

pende da intenção do agente, é o que se chama de responsabili-
dade objetiva, porém, em alguns casos o dolo serve como agrava-
dor da punição. Frise-se que a responsabilidade objetiva é a regra, 
contudo, é possível que a lei imponha a responsabilidade subjetiva, 
basta que isso fique expresso.

O termo responsável deve ser entendido em sentido amplo, 
visto que a pessoa responsável pela infração é aquela que a come-
teu e que, portanto, deve sofrer a punição.

A penalidade mais comum em Direito Tributário é a multa, 
mas, nos casos de alguns tributos como o imposto de importação 
e o imposto de exportação, é possível a aplicação da pena de per-
dimento e a proibição de gozo de regimes especiais de tributação. 
Como se trata de infração aplica-se o princípio do “in dubio pro reo”, 
ou seja, em caso de dúvida sobre a caracterização ou não da sone-
gação, da fraude ou do conluio, o contribuinte deve ser punido com 
a multa mais amena.

A regra básica é que as consequências do ato ilícito sejam su-
portadas por aquele que o praticou, logo, em regra, a punição deve 
atingir direta e exclusivamente a pessoa física ou jurídica que violou 
o ordenamento jurídico. Contudo, o art. 137 do CTN traz hipóteses 
que o agente que praticou o ato em nome da pessoa jurídica, seja 
responsabilizado.

Assim, a pessoa jurídica ocupará o polo passivo na qualidade 
de contribuinte do tributo e não de responsável pelo ilícito. O inciso 
I do referido artigo trata dos crimes e contravenções, portanto, das 
infrações de ordem criminal.

De modo que, todo aquele que cometer um crime tributário 
será pessoalmente responsável, a não ser que tenha agido no exer-
cício regular de administração, mandato, função, cargo ou empre-
go, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de 
direito. Já o inciso II cuida das infrações administrativas que tenha o 
dolo como elementar, ou seja, são as infrações em que exige-se do 
sujeito passivo uma intenção específica.

Por fim, o inciso III trata das infrações que decorram direta e 
exclusivamente de dolo específico de determinadas pessoas contra 
aquelas em nome das quais praticam esses atos. Isso ocorre quan-
do, tendo uma pessoa o dever de zelar por outra, não o faz e, pior, 
procura prejudica-la ao praticar um ilícito.

O art. 137 trata da responsabilidade pessoal do agente. A regra 
é que aquele que cometeu o ato ilícito deverá suportar suas conse-
quências de forma pessoal.

A Responsabilidade por infrações está prevista dos Artigos 136 
a 138 do CTN:

SEÇÃO IV
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilida-
de por infrações da legislação tributária independe da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos 
efeitos do ato.

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:
I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou con-

travenções, salvo quando praticadas no exercício regular de admi-
nistração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento 
de ordem expressa emitida por quem de direito;

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do 
agente seja elementar;

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente 
de dolo específico:

a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por 
quem respondem;

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus 
mandantes, preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídi-
cas de direito privado, contra estas.

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espon-
tânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do 
tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância 
arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia 
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo 
ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO. LANÇAMENTO. MODALIDADES DE LANÇAMENTO. 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁ-

RIO. GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
RENÚNCIA DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Constituição de crédito tributário
O crédito tributário é o vínculo jurídico, de natureza obrigacio-

nal, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do parti-
cular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento 
do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obriga-
cional). Portanto a natureza jurídica do crédito tributário é de uma 
relação obrigacional de direito público.

Assim, uma vez realizado o fato gerador, surge a obrigação tri-
butária. Essa obrigação para ser exigível precisa passar pelo lança-
mento que é o ato que faz nascer o crédito tributário.

O crédito é decorrente do lançamento e pode ser traduzido 
como o direito que tem o Fisco de exigir, do sujeito passivo, o cum-
primento da obrigação tributária. Vejamos os Art. 139 a 141 do CTN:
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b) Lançamento de ofício
O Lançamento de ofício é o tipo de lançamento em que a au-

toridade administrativa realiza a atividade na totalidade, cabendo 
ao contribuinte somente o pagamento. Este, pode ser originário, 
quando a lei assim define ou subsidiário nos casos em que substitui 
uma outra modalidade de lançamento.

O Art. 149 do CTN disciplina sobre tal modalidade:

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela auto-
ridade administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, 

no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha pres-

tado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no 
prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimen-
to formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo 
ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de 
declaração obrigatória;

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da 
pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se re-
fere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, 
ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de pe-
nalidade pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não 
provado por ocasião do lançamento anterior;

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 
fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, 
pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada 
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.

c) Lançamento por homologação
O Lançamento por homologação é a modalidade em que o con-

tribuinte calcula e paga antecipadamente o tributo, cabendo ao Fis-
co homologar, ou seja, manifestar concordância. Caso discorde há 
o lançamento de ofício. Caso permaneça silente, após cinco anos, 
considera-se que houve homologação tácita, conforme o Art. 150 
do CTN:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade adminis-
trativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressa-
mente a homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior ho-
mologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por 
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se ho-
mologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 
se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Hipóteses de Alteração do Lançamento

Nos termos do art. 145 do CTN o lançamento só poderá ser al-
terado nos seguintes casos:

- impugnação do sujeito passivo;
- recurso de ofício;
- iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos pre-

vistos no artigo 149.

Impugnação do sujeito passivo: é quando o contribuinte 
apresenta sua defesa ou reclamação na esfera administrativa. 

A fase litigiosa se inicia com a protocolização da impugnação 
pelo sujeito passivo. 

Recurso de ofício: esse recurso dará a possibilidade de “rejulga-
mento” da decisão em primeira instância, na órbita administrativa. 

Iniciativa de ofício da autoridade administrativa: o art. 149 traz 
hipóteses taxativas da possibilidade de revisão do lançamento. 

CTN, art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela 
autoridade administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, 

no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha pres-

tado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no 
prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimen-
to formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo 
ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de 
declaração obrigatória;

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da 
pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se re-
fere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou 
de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de pena-
lidade pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não pro-
vado por ocasião do lançamento anterior;

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 
fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, 
pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada 
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
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IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto 
de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.
XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e con-

dições estabelecidas em lei.
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção 

total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregula-
ridade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 
e 149.

Causas Extintivas

• Pagamento
A primeira causa é o pagamento que ocorre quando o sujeito 

passivo entrega ao sujeito ativo o montante correspondente ao cré-
dito tributário. Deve ser feito em dinheiro e possui algumas regras 
específicas.

Segue as regras do CTN para o pagamento, em seus Artigos 157 
a 164:

SEÇÃO II
PAGAMENTO

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento in-
tegral do crédito tributário.

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presun-
ção de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a 

outros tributos.

Art. 159. Quando a legislação tributária não dispuser a respei-
to, o pagamento é efetuado na repartição competente do domicílio 
do sujeito passivo.

Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do 
pagamento, o vencimento do crédito ocorre trinta dias depois da 
data em que se considera o sujeito passivo notificado do lançamen-
to.

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder descon-
to pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da 
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou 
em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora 
são calculados à taxa de um por cento ao mês.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de con-
sulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamen-
to do crédito.

Art. 162. O pagamento é efetuado:
I - em moeda corrente, cheque ou vale postal;
II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, 

ou por processo mecânico.

§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exi-
gidas para o pagamento por cheque ou vale postal, desde que não 
o torne impossível ou mais oneroso que o pagamento em moeda 
corrente.

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto 
com o resgate deste pelo sacado.

§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com 
a inutilização regular daquela, ressalvado o disposto no artigo 150.

§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no paga-
mento por esta modalidade, não dão direito a restituição, salvo nos 
casos expressamente previstos na legislação tributária, ou naquelas 
em que o erro seja imputável à autoridade administrativa.

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico 
equipara-se ao pagamento em estampilha.

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos ven-
cidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica 
de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou 
provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autori-
dade administrativa competente para receber o pagamento deter-
minará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na 
ordem em que enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em 
segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária;

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às ta-
xas e por fim aos impostos;

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes.

Art. 164. A importância de crédito tributário pode ser consigna-
da judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao paga-
mento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de 
obrigação acessória;

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exi-
gências administrativas sem fundamento legal;

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito 
público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador.

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consig-
nante se propõe pagar.

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa 
efetuado e a importância consignada é convertida em renda; julga-
da improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o 
crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.

• Compensação
A compensação ocorre quando duas pessoas são devedoras e 

credoras entre si, por isso é possível o abatimento de uma dívida 
com outra. Eis os dispositivos do CTN a esse respeito:

SEÇÃO IV
DEMAIS MODALIDADES DE EXTINÇÃO

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que es-
tipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade ad-
ministrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com 
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda pública.
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Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrati-
va, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preen-
chimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos 
em lei ou contrato para sua concessão.

§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tem-
po, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expira-
ção de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a 
partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de 
promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquiri-
do, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

SEÇÃO III
ANISTIA

Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações come-
tidas anteriormente à vigência da lei que a concede, não se apli-
cando:

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e 
aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, 
fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em bene-
fício daquele;

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de 
conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 181. A anistia pode ser concedida:
I - em caráter geral;
II - limitadamente:
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até deter-

minado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra 
natureza;

c) a determinada região do território da entidade tributante, 
em função de condições a ela peculiares;

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela 
lei que a conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à 
autoridade administrativa.

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrati-
va, em requerimento com a qual o interessado faça prova do preen-
chimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos 
em lei para sua concessão.

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direi-
to adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

Garantias e privilégios do crédito tributário
Garantias e privilégios são medidas que visam assegurar a sa-

tisfação do crédito tributário. Garantias são regras que asseguram 
direitos.

Em sede tributária, elas facultam a entrada do Estado no patri-
mônio particular para receber a prestação relativa a tributos. São 
os meios jurídicos assecuratórios que cercam o direito subjetivo do 
Estado de receber a prestação tributária.

Enquanto os Privilégios, são as regras que põem o crédito tribu-
tário numa posição de vantagem quanto aos demais.

As garantias previstas no CTN não são taxativas, podendo ou-
tras virem a ser estipuladas em outras leis de acordo com as pecu-
liaridades dos tributos a que se refiram.

As Garantias e Privilégios do Crédito Tributário estão dispostas 
no CTN, dos Artigos 183 a 193. Vejamos:

CAPÍTULO VI
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítu-
lo ao crédito tributário não exclui outras que sejam expressamente 
previstas em lei, em função da natureza ou das características do 
tributo a que se refiram.

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito 
tributário não altera a natureza deste nem a da obrigação tributária 
a que corresponda.

Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determi-
nados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento 
do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer 
origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa 
falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabi-
lidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do 
ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a 
lei declare absolutamente impenhoráveis.

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para 
com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito 
como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipó-
tese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas sufi-
cientes ao total pagamento da dívida inscrita.

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente 
citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal 
e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 
indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 
promovem registros de transferência de bens, especialmente ao re-
gistro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 
bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo li-
mitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o ime-
diato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que 
excederem esse limite.

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de 
que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a 
relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade hou-
verem promovido.

SEÇÃO II
PREFERÊNCIAS

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja 
qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados 
os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de 
trabalho.

Parágrafo único. Na falência:
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TÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
FISCALIZAÇÃO

Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta 
Lei, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da 
natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes 
das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua 
aplicação.

Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo apli-
ca-se às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusi-
ve às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter 
pessoal.

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm apli-
cação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do 
direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, pa-
péis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou 
produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comer-
cial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados se-
rão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram.

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir 
a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessá-
rios para que se documente o início do procedimento, na forma da 
legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão da-
quelas.

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão 
lavrados, sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; 
quando lavrados em separado deles se entregará, à pessoa sujei-
ta à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere 
este artigo.

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade administrativa todas as informações de que disponham 
com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais ins-

tituições financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, 

em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou pro-
fissão.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange 
a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o infor-
mante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de 
cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é ve-
dada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servi-
dores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação 
econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a 
natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos pre-
vistos no art. 199, os seguintes:

I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da 

Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração 
regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade res-
pectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refe-
re a informação, por prática de infração administrativa.

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Admi-
nistração Pública, será realizado mediante processo regularmente 
instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solici-
tante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo.

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:
I – representações fiscais para fins penais;
II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;
III – parcelamento ou moratória.
III - parcelamento ou moratória; e (Redação dada pela Lei Com-

plementar nº 187, de 2021)
IV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza 

tributária cujo beneficiário seja pessoa jurídica. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 187, de 2021)

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente assistên-
cia para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de infor-
mações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por 
lei ou convênio.

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabe-
lecida em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar infor-
mações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da 
fiscalização de tributos.

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão re-
quisitar o auxílio da força pública federal, estadual ou municipal, e 
reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou desacato no exer-
cício de suas funções, ou quando necessário à efetivação dê medida 
prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato 
definido em lei como crime ou contravenção.

Dívida ativa
Pode-se conceituar a Dívida Ativa da Fazenda Pública como o 

conjunto de créditos líquidos e certos que compõe o Ativo Perma-
nente (após a Medida Provisória 449/2008, o Ativo Permanente 
passou a integrar o Ativo Não Circulante).

Assim, constitui dívida ativa o valor originário de débito, tribu-
tário ou não, a favor dos governos em todas as esferas, registrado 
com essa chancela na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no 
caso da União, e nos Estados e Municípios em suas respectivas sec-
cionais, pelo não pagamento de tributo juridicamente constituído e 
esgotadas as exigências de prazos e cobranças.

Em síntese, dívida ativa tributária é aquela que reúne os crédi-
tos relativos a tributos lançados e não arrecadados. É o crédito da 
Fazenda Pública proveniente da obrigação legal relativa a tributos e 
respectivos adicionais e multas.
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Compete à União dispor sobre os seguintes tributos:
— Imposto de Importação (II): recai sobre os produtos estran-

geiros no Brasil, sendo devido a partir do registro da declaração de 
importação. Sua base de cálculo é o valor aduaneiro da mercadoria, 
e suas alíquotas variam em função dos produtos importados (bens 
considerados essenciais têm alíquotas reduzidas, enquanto bens 
considerados supérfluos têm alíquotas mais elevadas).

— Imposto de Exportação (IE): destina-se aos produtos a se-
rem exportados, sendo devido a partir da declaração de exporta-
ção. O IE é cobrado sobre pouquíssimos produtos, de modo a esti-
mular as exportações brasileiras.

— Imposto de Renda (IR): o Imposto de Renda é devido tanto 
pelas pessoas físicas (IRPF) quanto pelas jurídicas (IRPJ), sobre ren-
das e proveitos de qualquer natureza que tenham sido recebidos a 
cada ano.

O IR tem ainda uma sistemática de cobrança que prevê reten-
ções pela fonte pagadora (IRRF), cujo valor pode ser posteriormen-
te aproveitado pela pessoa que teve parte de seu pagamento reti-
do. Este raciocínio aplica-se tanto a pagamentos efetuados no Brasil 
quanto a valores remetidos ao Exterior.

— Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI): incide no 
momento da saída do produto que sofre industrialização do esta-
belecimento, ou no momento da importação do produto, tendo 
alíquotas variáveis conforme cada produto.

— Imposto sobre Operações Financeiras (IOF): como o próprio 
nome sugere, incide sobre operações financeiras, e conta com alí-
quotas variáveis em função da operação financeira efetivada: ope-
rações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários.

— Imposto Territorial Rural (ITR): é cobrado dos proprietários 
de áreas rurais, e tem alíquotas variáveis conforme o uso e a loca-
lização da terra.

— Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF): embora conte com 
previsão constitucional desde 1988, ainda não há lei que o tenha 
instituído e regulamentado.

— Contribuição Social sobre o Lucro (CSL): incide, juntamen-
te com o Imposto de Renda, sobre o lucro apurado pelas pessoas 
jurídicas.

— Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS): desti-
nada ao financiamento da Seguridade Social, incidente sobre o fa-
turamento mensal das empresas. A mesma alíquota incide sobre 
bens ou serviços importados, calculado segundo termos fixados 
pela Receita Federal.

— Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS): incide 
sobre o faturamento e sobre importações.

— Contribuição Social ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS): recai sobre a folha de pagamentos do empregador, a 
cargo deste, e sobre salário de contribuição do empregado.

— Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM): é calculado sobre o valor do frete.

— Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(CIDE): existem várias espécies de CIDE, porém a de maior impacto 
nas operações de empresas multinacionais no Brasil é a chamada 
“CIDE-Royalties”. Trata-se de uma contribuição devida pela pessoa 
jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimen-
tos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que im-
pliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou 
domiciliados no Exterior.

Os Impostos da União têm disposição legal na CF, em seus Arti-
gos 153 e 154. Vejamos:

SEÇÃO III
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou na-

cionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 

ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e 

os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos 
enumerados nos incisos I, II, IV e V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universa-

lidade e da progressividade, na forma da lei;
II - (Revogado)
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao 

exterior.
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de 

capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei.
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a 

desestimular a manutenção de propriedades improdutivas;
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, 

quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel;
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim opta-

rem, na forma da lei, desde que não implique redução do imposto 
ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do 
imposto de que trata o inciso V do «caput» deste artigo, devido 
na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos se-
guintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Territó-
rio, conforme a origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.
Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no arti-

go anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato 
gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Cons-
tituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos ex-
traordinários, compreendidos ou não em sua competência tributá-
ria, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas 
de sua criação.
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a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, 
nem sobre serviços prestados a destinatários no exterior, assegu-
rada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anteriores;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele deri-
vados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalida-

des de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre 
e gratuita;

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, 
realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à in-
dustrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
impostos;

XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabeleci-

mento responsável, o local das operações relativas à circulação de 
mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o ex-
terior, serviços e outros produtos além dos mencionados no inciso 
X, “a”;

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à re-
messa para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços 
e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o im-
posto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua finalidade, 
hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b;

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto 
a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria 
ou serviço.

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II 
do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto po-
derá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais 
do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados 

de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás 

natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluí-
dos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido entre os 
Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcio-
nalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus deri-
vados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste 
parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Es-
tado de origem;

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante delibera-
ção dos Estados e Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, obser-
vando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser 
diferenciadas por produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, 
ou ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço 
que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condi-
ções de livre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando 
o disposto no art. 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, in-
clusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, serão es-
tabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
nos termos do § 2º, XII, g.

§ 6º O imposto previsto no inciso III:
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e uti-

lização.

IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

mpostos dos Municípios
Nos termos do art. 156, a Constituição Federal delegou aos 

Municípios a competência para instituir os impostos: sobre pro-
priedade predial e territorial urbana; transmissão inter vivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de ga-
rantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; serviços de 
qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, II, definidos 
em lei complementar.

Aos Municípios competem os seguintes tributos:
— Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU): incidente sobre a propriedade de bens imóveis localizados 
dentro do perímetro urbano, podendo ter suas alíquotas progressi-
vas de forma a assegurar o cumprimento da função social da pro-
priedade.

— Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI): 
devido na transmissão, por ato oneroso e a qualquer título, por 
natureza ou acessão física, de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição. Têm 
alíquotas variáveis de acordo com a legislação de cada Município.

— Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS): incide 
sobre serviços definidos em lei complementar, excluídos aqueles 
sujeitos ao recolhimento do ICMS (serviços de comunicação e de 
transporte interestadual e intermunicipal).

— Contribuição para Iluminação Pública (CIP): após um longo 
debate jurídico, a Emenda Constitucional 39, de 19 de dezembro de 
2002, regularizou tal cobrança.

Os impostos dos Municípios estão previstos na CF, em seu Art. 
156, conforme:

SEÇÃO V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, 

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos 
a sua aquisição;


